INDICAÇÃO Nº 
2366
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido do incentivo à piscicultura e incremento da atividade no município de Jacupiranga, no Vale do Ribeira, como parte das estratégias de geração de novas alternativas de crescimento econômico.  

Justificativa

Técnicos da Casa da Agricultura apontam que o incentivo à piscicultura é uma alternativa que pode vir a ser desenvolvida no Vale do Ribeira, como parte das estratégias de geração de novas alternativas de crescimento econômico. 

O município de Jacupiranga, que integra o Vale do Ribeira, tem reivindicado o estímulo à atividade, sem que o Governo do Estado esteja atento a essa solicitação. 

Vale destacar que a piscicultura garante não apenas emprego e renda, mas também é capaz de fornecer alimentos nutritivos e de baixo custo, aspecto que não pode ser negligenciado, numa região onde sabidamente os índices alimentares de grande parcela da população deixam a desejar, tanto nas áreas rurais como urbanas. 

Assim, submetemos esta Indicação à apreciação dos parlamentares, na certeza de que a execução do pleiteado proporcionará grande desenvolvimento e mais qualidade de vida à população de Jacupiranga. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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